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ITCMD 



TRANSMISSÃO DE BENS 

Bem 

imóvel 

Gratuito 

Oneroso 

ITCMD 

ITBI 

Bem 

móvel 

Gratuito 

Oneroso 

ITCMD 

Não incidência Venda civil 

Venda mercantil ICMS, IPI, ISS 



Causa Mortis 
Abertura da sucessão 

(art.1784 e 1923 NCC) 

Fruto e rendimento do espólio não podem ser tributados 

A alíquota é a vigente ao tempo da abertura da sucessão (Sumula 112, STF) 

Doação 

Bens Móveis 

Bens Imóveis 

Tradição 

(art. 1.267 CC) 

Inscrição do título no RI 

(art. 1.245 CC) 

Problemas: Em SP e RS, p.ex, é exigido antes mesmo do ato 

Há responsabilidade do tabelião ou serventuário se não exigir 

ITCMD 



Territorialidade em sentido 

estrito não se aplica 

Imposto devido no local do fato 

Doação: local do contrato 

Causa mortis: local da morte 

Constituição de 1988 - Art. 155. 
(...)§1º. O imposto previsto no inciso I: 

 
I – relativamente a bens imóveis e 
respectivos direitos, compete ao 
Estado da situação do bem, ou ao 

Distrito Federal 

 

II – relativamente a bens móveis, 
títulos e créditos, compete ao Estado 

onde se processar o inventário ou 
arrolamento, ou tiver domicílio o 

doador, ou ao Distrito Federal 

ITCMD 



BENS IMÓVEIS 

BENS MÓVEIS 

LOCAL 

DO BEM 

DOMICÍLIO 

DO DOADOR 

LOCAL DO 

INVENTÁRIO 
BENS MÓVEIS 

DOAÇÃO 

MORTE 



Competência para a sua instituição 
regulada por lei complementar 

(CR/88 - Art. 155, III)  

Doador com domicílio ou 

residência no exterior 

De cujus possuía bens, era 

residente ou domiciliado, ou com 

inventário processado no 

exterior 

Jamais editada 

Estados cobram mediante LO 

ITCMD 



Lei 10.705/00, art. 4º 

Domicílio do donatário no 
RS 

Lei 8.821/89, art. 2º, V 

Quotas de 
sociedade em SP 

Domicílio do 
doador em Miami 

BRASIL EUA 



ITCMD E ADO 67 STF | TEMA 825 DA REPERCUSSÃO GERAL 

Cobrança do ITCMD  
Doador com domicílio no exterior 

De cujus com inventário processado no exterior 
 
 

Recurso Extraordinário (RE) 851.108 (Tema 825 da repercussão geral) 
Impossibilidade de cobrança do ITCMD sem a edição de lei complementar nacional sobre a matéria 

 
Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 67 | Sessão Virtual 

Omissão legislativa na regulamentação do artigo 155, parágrafo 1º, inciso III, da Constituição Federal 
Prazo de 12 meses para que o Congresso Nacional edite lei complementar | Acórdão publicado em 29.6.2022 



IR E ITCMD 



CASO VARGA 

Freios Varga S/A 

10/12/1997 (4ª feira) – Etapa 01 

Publicação da Lei 9.532/97 

André realiza a 1ª etapa de sua operação e cancela quotas da Holding 

11/12/1997 (5ª feira) – Etapa 02 

André doa as quotas a seus pais por valor patrimonial 

12/12/1997 (6ª feira) – Etapa 03 

Adiantamento de legítima a André a valor de mercado 

19/12/1997 (6ª feira) – Etapa 04 

Alienação das ações a valor de mercado 

Em 10/12/1997 é editada a Lei nº 9.532/1997 

Doação ou herança a valor: 

(i) constante na declaração do doador: sem IR 

(ii) de mercado: com IR sobre o ganho apurado 

Escolha e IR a cargo do transmitente (doador ou inventariante) 

 
HOLDING 

VargaPAR Ltda. 

Freios Varga S/A 

Acórdão CARF nº 106-14479 de 
16/03/2005: GANHO DE CAPITAL. 

SIMULAÇÃO – Não havendo 
impedimento legal para a 

realização das doações, ainda que 
delas tenha resultado a redução 
do ganho de capital na alienação 
das ações recebidas, não há como 
qualificar a operação de simulada 



Declarado por 200 
mil 

Doa ao filho por 
200 mil 

Valor de mercado 

450 mil 

Acréscimo isento de 
IRPF 

ITCMD sobre 450 mil 

Declarado por 200 
mil 

Doa ao filho por 
450 mil 

Valor de mercado 

450 mil 

Acréscimo isento de 
IRPF 

ITCMD sobre 450 mil 

IR (15 a 22,5%) 

15% X 250 mil 

DOADOR DONATÁRIO 
DOADOR DONATÁRIO 

CESSÃO DE QUOTAS DE UM FII: (i) IR (20%), (ii) IOF-Títulos (tabela 30 dias) e (iii) ITCMD (1% a 8%) 
Doação por adiantamento de legítima (cessão privada): aplica-se a regra acima (escolha do valor declarado ou de mercado) 

Sucessão “causa mortis”: o IR é recolhido na fonte pela instituição financeira administradora do FII (posição da Receita Federal) 

DOAÇÃO | IR E ITCMD 



DOAÇÃO E CONCEITO DE RECEITA 
PIS E COFINS 



EXTENSÃO DO CONCEITO DE RECEITA 

https://mpeditora.com.br/produto/contribuicoes-evolucao-jurisprudencial-no-carf-stj-e-stf-lancamento-12-de-abril-de-2022/
https://leonardobranco.com.br/material-e-publicacoes/


CONCEITO CONTÁBIL VS. JURÍDICO | REDUTOR DE PASSIVO 

PERDÃO COMO DOAÇÃO | Orlando Gomes 
A causa de uma remissão a título gratuito é, quase sempre, a doação 

Ato de liberalidade: credor que perdoa dívida, sem nada receber 
Desfalca seu patrimônio de um valor ativo 

Aumenta o do devedor pela eliminação do valor negativo (passivo) 

SC COSIT 109/20| PIS/Cofins cumulativo sobre perdão de dívida relacionado com o fornecimento de mercadorias 

SC COSIT 172/21 | PIS/Cofins cumulativo apenas sobre perdão decorrente do exercício das atividades da pessoa jurídica 

SC COSIT 176/18 | PIS/Cofins não-cumulativo sobre perdão de dívida de empréstimo por se caracterizar como receita financeira 

SC COSIT 65/19 | PIS/Cofins não-cumulativo sobre a diminuição de encargos de juros de mora e multa compensatória na adesão a anistias 

Inclusão de tributos nas bases de cálculo (ICMS, ICMS-ST, ISS, PIS/Cofins) 

Indenizações, inclusive as recebidas de seguradoras 

Reembolsos de despesas 

Perdão de dívida 

Descontos e bonificações 

Rebates e Cashback 

Incompatibilidades no 
entendimento sobre receita 

com efeitos contenciosos 

Extensão da materialidade sobre receitas financeiras 

Código Civil | Art. 385. Remissão extingue a obrigação.  
A extinção tem por consequência a produção da receita? 

Aumenta o PL sem ingresso financeiro 

CTN |  Art. 109. Direito privado não pode ser usado 
para definição dos respectivos efeitos tributários 

Absorção de prejuízo 

https://leonardobranco.com.br/material-e-publicacoes/


PERDÃO DE DÍVIDA 
RFB: perdão de dívida atrai IR, CSL, PIS/COFINS | PREMISSA: decréscimo do passivo originado do perdão de dívida constitui receita contábil (Item 4.47 do CPC 00 ) 

 

AFIRMAÇÃO QUE NÃO É PACÍFICA NA DOUTRINA CONTÁBIL 
Conceito contábil de receita não determina o tratamento fiscal | Finalidade diversa das normas contábeis e das normas tributárias 

PERDÃO DE DÍVIDA feito por liberalidade ou gratuidade, 
que não represente contraprestação de obrigação 
anteriormente assumida não pode ser considerado 

receita tributável 

RECEITA | Bulhões Pedreira 
Quantidade de valor, originário de outro patrimônio, cuja 

propriedade é adquirida pela sociedade ao exercer as atividades 
que constituem as fontes de seu resultado 

Temas 69 e 283 • Renda e 
Receita são conceitos JURÍDICOS 

RECEITA TRIBUTÁVEL | Natureza 
contraprestacional que integra patrimônio na 
condição de elemento novo e positivo para a 

mutação patrimonial, sem reservas/condições 

Aquisição de direito patrimonial e poder sobre o objeto 
desse direito | Efeito do funcionamento da sociedade 

INCREMENTO PATRIMONIAL QUE A PJ PRODUZ POR QUALQUER MEIO 
Dificuldade de acoplamento com o que vem de fora dela, a título 
de transferência patrimonial (perdão de dívida ou doação) 

Acréscimo patrimonial como pressuposto da incidência  
Causa da transação que originou o acréscimo, para fins fiscais, deve advir de um negócio ONEROSO (STF RE 117.887) 

Não alcança transferências por liberalidade, a título gratuito 
RDTA 41 • Artigo “UM TRIBUTO AO PERDÃO” | Fábio Piovesan Bozza e Carlos Augusto Daniel Neto 

https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/598
https://leonardobranco.com.br/material-e-publicacoes/


RECOMENDAÇÕES E BIBLIOGRAFIA 



https://leonardobranco.com.br/material-e-publicacoes/
https://mpeditora.com.br/produto/contribuicoes-evolucao-jurisprudencial-no-carf-stj-e-stf-lancamento-12-de-abril-de-2022/


RECOMENDAÇÕES 
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